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Resumo: Ese argo aborda a aplicação das écnicas dos processos esruurais como mecanismo de

enrenameno de disunções na segurança pública brasileira, um direio humano undamenal re-

quenemene negligenciado. Por meio de revisão bibliográca e jurisprudencial, analisam-se os con-

ceios básicos sobre uela esruural, ressalando suas poencialidades na superação de limiações das

écnicas processuais convencionais. Idenca-se que problemas sisêmicos como a lealidade policial,

impunidade esruural e deciências no sisema carcerário demandam raameno prospecvo e coor-

denado. OMinisério Público é desacado como o órgão consucionalmene mais apo a assumir essa

unção, devido às suas aribuições insucionais de uela coleva e conrole exerno da avidade po-

licial. O esudo aborda resoluções recenes do Conselho acional do Minisério Público (CMP nº 278,

279 e 310), que consolidam direrizes esruuranes para o enrenameno ecaz de ais problemas.

Conclui-se que uma auação esruural, dialógica e baseada em evidências é essencial para ransor-

mar prácas insucionais e assegurar uma segurança pública democrácas e respeiosa aos direios

humanos.
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enconro necessário; 3 Disunções esruurais no sisema prisional e da segurança pública; 4 Auação
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consolidação do dever esruural do MP; 7 Considerações nais.

1. INTRODUÇÃO

OMinisério Público brasileiro em sido progressivamene insado a recongurar sua auação dian-

e da complexidade dos desaos relacionados à segurança pública. Em um cenáriomarcado por violações
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sisemácas de direios humanos, especialmene em operações policiais com alo grau de lealidade, alo

índice de nulidades probaórias e senmeno de insegurança, orna-se inadiável a superação de modelos

de inervenção ponuais, reavos e ragmenados. O aproundameno do proagonismo do Minisério

Público no enrenameno dessas disunções exige não apenas a ulização de insrumenos jurídicos

radicionais, mas ambém a adoção de esraégias voladas à ransormação de esruuras insucionais

disuncionais — area compavel com o modelo do processo esruural.

esse conexo, o Conselho acional do Minisério Público ediou, enre 2023 e 2025, rês norma-

vos undamenais que ampliam e especializam as aribuições insucionais do Parque a Resolução nº

2782023, que dispõe sobre a uela coleva da segurança pública; a Resolução nº 2792023, que aua-

liza os parâmeros do conrole exerno da avidade policial; e a Resolução nº 3102025, que disciplina a

invesgação direa de crimes pracados em conexos de inervenção policial, aendendo à senença da

Core Ineramericana de Direios Humanos no caso Favela ova Brasília vs. Brasil. Esses aos normavos

não apenas rearmam o compromisso do Minisério Público com os direios undamenais e com a or-

dem consucional, como ambém oerecem balizameno jurídico concreo para uma auação de perl

esruural, orienada à correção de disunções sisêmicas e à implemenação de mudanças insucionais

duradouras.

Ese argo em por objevo demonsrar que essas resoluções viabilizam, no plano normavo-ins-

ucional, a consolidação de uma auação esruural do Minisério Público na uela coleva do direio

à segurança pública, em consonância com os parâmeros inernacionais de direios humanos e com os

precedenes do Supremo Tribunal Federal, especialmene no âmbio da ADPF 635RJ. Pela análise do

coneúdo normavo das resoluções e da dourina nacional sobre processo esruural, susena-se que o

Minisério Público dispõe hoje de undamenos jurídicos sucienes para auar como agene de ransor-

mação insucional e garandor da ecácia dos direios undamenais no campo da segurança pública.

2. DIREITO HUMANO FUNDAMENTAL À SEGURANÇA
PÚBLICA E PROCESSOS ESTRUTURAIS: UM ENCONTRO
NECESSÁRIO

O Direio, enquano enômeno conceiual, aribui sendos próprios aos aos que busca juridicizar.

esse conexo, é undamenal delimiar, desde logo, os conceios de “segurança pública” e “processo

esruural” que serão adoados nese rabalho, a m de conerir rigor analíco e clareza à exposição.
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2.1. PROCESSOS ESTRUTURAIS: CONCEITO, ORIGEM E DIFERENCIAÇÃO EM

RELAÇÃO AO PROCESSO COLETIVO TRADICIONAL

Sem preensão de esgoar as conrovérsias dourinárias exisenes, adoa-se, nese argo, uma

concepção uncional de processo esruural2, segundo a qual sua nalidade precípua é a superação de

problemas esruurais. A denição proposa pelo Projeo de Lei nº 0320253 — ruo de comissão de

jurisas com desacada auação na área — elenca como caraceríscas desses problemas as seguines

Ar. 1º (...)

§ 1º Os problemas esruurais são aqueles que não permiem solução

adequada pelas écnicas radicionais do processo comum, individual ou

coleivo, e que se caracerizam por elemenos como

I - mulpolaridade;

II - impaco social;

III - prospecvidade;

IV - naureza incremenada e duradoura das inervenções necessárias;

V - complexidade;

VI - exisência de siuação grave de connua e permanene irregularidade,

por ação ou omissão; e

VII - inervenção no modo de auação de insuição pública ou privada.

Embora se rae de proposição de lege erenda, a densidade écnica do exo jusca sua adoção

como reerencial eórico, especialmene porque conou com a parcipação dos principais membros da

dourina brasileira sobre o assuno, podendo-se compreender se raar de resulado convergene de suas

ideias e debaes. Traa-se, em sínese, de um modelo processual — ou de écnicas processuais e exra-

processuais— volado à reesruuração insucional para correção de esados de violação sisemáca de

direios undamenais, visando à reomada da conormidade consucional e convencional.

2 Apenas para ciar duas divergências: VITORELLI, Edilson. Processo civil estrutural: eoria e práca. 6ª Ed. Salvador: Juspodivm, 2025.
p. 66: “O processo esruural é um processo colevo no qual se preende, pela auação jurisdicional, a reorganização de uma es-
ruura burocráca, pública ou privada, que causa, omena ou viabiliza a ocorrência de uma violação pelo modo como unciona,
originando um ligio esruural”. o mesmo sendo, em ouro exo, VITORELLI, Edilson. Levando os conceios a sério: processo
esruural, processo colevo, processo esraégico e suas dierenças. Revisa de Processo, v. 43, n. 284, 2018, p. 333-369, ou.
2018. Vejam-se ainda DIDIER JUIOR, Fredie; ZAETI JÚIOR, Hermes; OLIVEIRA, Raael Alexandria de. Elemenos para uma eoria
do processo estrutural aplicada ao processo civil brasileiro. Revista de Processo, v. 45, n. 303, p. 45-81, maio 2020: “O processo
esruural se caraceriza por: (i) pauar-se na discussão sobre um problema esruural, um esado de coisas ilício, um esado de
desconormidade, ou qualquer ouro nome que se queira ulizar para designar uma siuação de desconormidade esruurada; (ii)
buscar uma ransição desse esado de desconormidade para um esado ideal de coisas (uma reesruuração, pois), removendo a
siuação de desconormidade, mediane decisão de implemenação escalonada; (iii) desenvolver-se num procedimeno biásico,
que inclua o reconhecimeno e a denição do problema esruural e esabeleça o programa ou projeo de reesruuração que será
seguido; (iv) desenvolver-se num procedimeno marcado por sua exibilidade inrínseca, com a possibilidade de adoção de ormas
apicas de inervenção de erceiros e de medidas execuvas, de aleração do objeo ligioso, de ulização de mecanismos de
cooperação judiciária; (v) e pela consensualidade, que abranja inclusive a adapação do processo”.

3 Em ramiação no Senado, o PL 03/2025 decorre de aneprojeo soliciado pelo Senador Rodrigo Pacheco. Disponível em: <hps://
legis.senado.leg.br/sdleg-geer/documeno?dm=9889342&s=1742333070064&rendion_principal=S&disposion=inline>.
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Do pono de visa hisórico, desaca-se com requência o emblemáco caso Brown v. Board o Edu-

caon o Topeka, em especial sua ase poserior (Brown II4), comomarco inaugural da adoção demedidas

esruurais pelo Poder Judiciário nos Esados Unidos, com desaque para as srucural injuncons pro-

eridas pela Suprema Core5, noadamene sob a presidência de Earl Warren. O combae à dourina do

“separados, mas iguais” projeou esse paradigma de uela para além das roneiras nore-americanas,

noadamene pelos esudos de Owen Fiss6.

Menos comenado, mas igualmene relevane, é o precedene Hol v. Sarver I e II7, que enrenou

as condições desumanas do sisema penienciário do Arkansas, ensejando a reorganização das insui-

ções carcerárias e da própria execução penal. Tal exemplo revela que, desde sua gênese, a lógica esruu-

ral é compavel com o enrenameno de disunções no âmbio penal.

Enreano, no Brasil, observa-se cero hiao quano à aplicação dessa meodologia à seara crimi-

nal, especialmene no ocane à segurança pública. Há concenração de esorços na persecução penal

radicional, com mido uso da uela coleva e quase nenhuma arculação esruural. Compreender a

segurança pública como direio humano undamenal, doado de relevância coleva e passível de conro-

le jurisdicional e exrajudicial é pressuposo inaasável para a superação dessa lacuna.

2.2. DIREITO FUNDAMENTAL À SEGURANÇA PÚBLICA

A dourina brasileira, ormada principalmene por membros do Minisério Público, raa da emá-

ca, expliciando seu caráer consucional e convencional8. Trabalhando o direio à segurança (macro),

em perspecva individual, coleva e diusa. A ideia se arela às previsões consucionais preâmbulo, ar-

go 5º, capu, argo 6º, capu, e argo 144. Também às convencionais argo 7.1 da Convenção America-

na de Direios Humanos (CADH) e argos 3º e 22 da Declaração Universal dos Direios Humanos (DUDH).

Em sínese, susena-se que a previsão do argo 5º, capu, reere-se a uma segurança em ace do

Esado, que não obsaria a livre ruição dos demais direios, porquano a própria naureza dos direios

4 FISS, Owen M. The orms o jusce. Harvard Law Review, v. 93, n. 1, p. 3, ov. 1979. Disponível em: <hps://openyls.law.yale.edu/
bisream/handle/20.500.13051/422/The_Forms_o_Jusce.pd?sequence=2>. Acesso em: 22 maio 2025.

5 FISS, Owen M. The civil righs injuncons. Addison Harris Lecure, Paper 7, 1978. Disponível em: <hps://www.reposiory.law.india-
na.edu/harris/7/>. Acesso em: 11 maio 2025.

6 FISS, OwenM. To make he Consuon a living ruh: our lecures on he srucural injuncon. In: AREHART, Sérgio Cruz; JOBIM,
Marco Félix (org.). Processos estruturais. 3. ed., rev., atual. e ampl. Salvador: Juspodivm, 2021.

7 Desenvolvendo o caso: VIOLI, Jordão. Hol v. Sarver e a reorma prisional no Arkansas. In: AREHART, Sérgio Cruz; JOBIM, Marco
Félix; OSA, Gusavo. Processos estruturais. 4. ed. Salvador: JusPodivm, 2022. Para um olhar mais dirigido aos casos estaduni-
denses: VIOLI, Jordão. Processos esruurais em perspecva comparada: a experiência nore-americana na resolução de ligios
policêntricos. Salvador: JusPodivm, 2023.

8 SOUZA, Jadir Cirqueira de. Direio à segurança social e à segurança pública: reexões sobre o sisema único de segurança pública e
oMinisério Público consruvo. Ediora D’Plácido: Belo Horizone, 2019. COELHO,Marcial Duare. Direio à segurança: entre a pro-
eção deciene e o garansmo. Belo Horizone: Ediora D’Plácido, 2019, 214 p. SUXBERGER, Anonio Henrique Graciano.Ministério
Público e políca criminal: uma segurança pública compromissada com os direios humanos. Curiba: Juruá, 2012. SUXBERGER, An-
ônio Henrique Graciano. O Minisério Público na ormulação das polícas de segurança pública. Revisa de Esudos Insucionais,
[S. l.], v. 7, n. 2, p. 681–701, 2021. DOI: 10.21783/rei.v7i2.625. Disponível em: <hps://www.esudosinsucionais.com/REI/arcle/
view/625>. Acesso em: 16 maio 2025.
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de 1ª dimensão se aproxima dessa óca de presação negava9. Já o argo 6º, capu, raa da segu-

rança como direio social, demandando uma presação posiva do Esado, como verdadeira garana

undamenal do cidadão de esabilidade das relações (laborais, por exemplo), segurança jurídica, enre

ouras aceas10. A previsão do argo 144 da Consuição brasileira (CRFB), que raa propriamene da

segurança pública, é relacionada como direio da colevidade, relacionado ao conrole da criminalidade

e preservação da ordem pública11.

A segurança pública consise, porano, em direio undamenal heeroópico de naureza diusa,

que visa proeger os demais direios de violações injusas e ilegais, conguradoras de ilício penal ou não,

bem como, em algumamedida, assegurar a higidez do ordenameno jurídico, no que concerne à garana

da paz pública.

o plano inernacional, visualiza-se algo semelhane, com previsões areladas à segurança da li-

berdade de expressão, por exemplo, mas ambém da segurança pessoal, mais próxima da previsa no

argo 144 da CRFB, como no caso dos argos 7.1 da CADH e 3º DA DUDH, ou seja, um direio humano à

segurança pessoal (da colevidade, a segurança pública por se dizer).

O direio à segurança pública é consanemene violado, seja pela criminalidade, organizada ou

não, que rechaça a paz pública e põe em quesão a orça do ordenameno jurídico12, seja ambém pelo

Esado, que não desenvolve polícas públicas de segurança capazes de diminuir os índices brasileiros,

noadamene de mores graves. Vide os úlmos anuários de segurança pública do país.

Sendo direio undamenal de mariz consucional, al qual os demais, sua judicialização surge

possível, como orma de assegurar a vigência da Consuição da República. Tal compreensão já oi, inclu-

sive, objeo de decisão especíca do Supremo Tribunal Federal, que bem raduz a colocação ora posa

O direio a segurança é prerrogava consucional indisponível, garando

mediane a implemenação de polícas públicas, impondo ao Esado a obri-

gação de criar condições objevas que possibiliem o eevo acesso a al ser-

viço. É possível ao Poder Judiciário deerminar a implemenação pelo Esado,

quando inadimplene, de polícas públicas consucionalmene previsas,

sem que haja ingerência em quesão que envolve o poder discricionário do

Poder Execuvo. RE 559.646 AgR, rel. Min. Ellen Gracie, j. 7-6-2011, 2ª T, DJE

de 24-6-2011, ARE 654.823 AgR, rel. Min. Dias Tooli, j. 12-11-2013, 1ª T, DJE

de 5-12-2013.

9 COELHO, Marcial Duare. Direio à segurança: enre a proeção deciene e o garansmo. Belo Horizone: Ediora D’Plácido, 2019,
p. 43

10 COELHO, Marcial Duare. Direio à segurança: enre a proeção deciene e o garansmo. Belo Horizone: Ediora D’Plácido, 2019,
p. 44

11 COELHO, Marcial Duare. Direio à segurança: enre a proeção deciene e o garansmo. Belo Horizone: Ediora D’Plácido, 2019,
p. 44-45.

12 SOUZA, Jadir Cirqueira de. Direio à segurança social e à segurança pública: reexões sobre o sisema único de segurança pública e
o Minisério Público consruvo. Ediora D’Plácido: Belo Horizone, 2019, p. 20.
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2.3. A INADEQUAÇÃO DAS FERRAMENTAS TRADICIONAIS FRENTE A

DISFUNÇÕES ESTRUTURAIS DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA

Traando os problemas esruurais daqueles impassíveis de solução pelas écnicas processuais con-

vencionais, e que polícas públicas ausenes ou insucienes são um dos principais casos em que se a-

zem presenes as diversas caraceríscas aponadas no conceio apresenado aneriormene, verica-se

que a segurança pública pode ser assegurada mediane uela esruural13. Anal, raa-se de políca

pública como odas as ouras, visam assegurar direios undamenais colevos ambém como os demais.

Cabe observar a inadequação das écnicas ordinárias.

A eciência da segurança pública (e assim, da suciência da políca pública), que passa pelo pa-

pel de diminuir os índices de criminalidade, gerar invesgações precisas e assegurar a devida resposa

esaal, sob pena de sucumbir à impunidade, são alguns parâmeros a serem analisados quano à sua

conormação consucional e convencional. Se há grande número de anulações de provas obdas por

orças policiais em razão de vícios no exercício de sua auação m, é sinal de que, possivelmene, algum

elemeno da políca pública precisa ser apereiçoado. Se os índices de criminalidade seguem elevados, é

ouro indicavo. Uma análise ex pos é saluar para omenar revisão a aprimorameno.

A lealidade policial é indicador muio imporane a ser observado quano ao bom desenvolvimen-

o do serviço público de segurança. Analisar os excessos comedos, exisência de conrole inerno aos

aores, medidas de conscienzação e inibição sobre o comporameno, enre ouras posuras, podem ser

aponadas como passíveis de aprimorameno da avidade esaal.

Por m, o sisema carcerário ambém pode ser aponado como elemeno de uma políca pública

digna de noa, a políca carcerária, mas que guarda relação undamenal com a segurança pública. A

boa execução da pena, de maneira rigorosa, mas ambém respeiosa (ano das disposições inerenes à

sanção penal imposa quano aos direios do preso), o uncionameno da insuição prisional, seu corpo

de servidores, apores orçamenários para o bom desempenho de seu exercício e consane apereiçoa-

meno ecnológico e de inraesruura são ambém iens imporanes para que ela (a políca pública)

seja considerada bem avançada. Assegurar a ecácia posiva e negava, geral e especial, da pena é

crucial para que a segurança pública não seja violada pela reieração, assim como pela inibição de com-

poramenos similares.

Um problema grande para a uela adequada da segurança pública é que, na imensa maioria dos

casos, concenra-se em ações penais. A resposa penal não é, nem pode ser, o mecanismo ecaz de

solução de problemas na segurança pública. São diversos os casos de processos em que se buscou resol-

ver problemas na uela penal em sendo amplo sem sucesso, mesmo em sede de recursos ou Habeas

Corpus às alas Cores. Todavia, imporane observar que se reconheceu, em alguns casos, o problema

esruural na segurança pública brasileira. Observemos, no capíulo seguine, dois casos convencionais e

ouros dois nacionais.

13 Para aproundameno sobre o ema das uelas esruurais: MARIOI, Luis Guilherme. Tutela Estrutural. São Paulo: Ediora Revisa
dos Tribunais, 2025.
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3. DISFUNÇÕES ESTRUTURAIS NO SISTEMA PRISIONAL E DA
SEGURANÇA PÚBLICA

3.1. O SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO E A INSUFICIÊNCIA DAS

RESPOSTAS CONVENCIONAIS

O sisema carcerário brasileiro é palco de violações massivas e sisemácas de direios humanos,

persisenes ao longo de décadas. Diversas ações civis públicas oram ajuizadas com o inuio de ober

providências ponuais, como a inerdição parcial ou oal de unidades prisionais, reormas esruurais,

melhorias na assisência médica e na alimenação dos deenos, enre ouras demandas.

Em resposa à incapacidade do Esado brasileiro de assegurar condições mínimas de dignidade às

pessoas privadas de liberdade, a Core Ineramericana de Direios Humanos concedeu diversas medidas

provisórias em ace de unidades prisionais brasileiras14. Em dois casos paradigmácos – o Complexo Peni-

enciário do Curado15 (PE) e o Insuo Penal Plácido de Sá Carvalho16 (RJ) – a Core deerminou, inclusive,

o cômpuo da pena em dobro, reconhecendo o grau exremo das violações.

Apesar dessas medidas, não se observou melhoria subsancial e duradoura nas condições do sis-

ema penienciário brasileiro, ampouco nas regiões direamene aeadas. As decisões judiciais radicio-

nais, de caráer ponual e reparaório, revelaram-se incapazes de alerar a realidade esruural do sise-

ma, inclusive demandando que o Superior Tribunal de Jusça conrmasse a ecácia da deerminação da

Core IDH de cômpuo em dobro do empo de pena cumprida, em razão da resisência de cumprimeno

da medida e reesruuração do uncionameno do sisema de jusça como um odo17.

esse conexo, ganha relevo a Arguição de Descumprimeno de Preceio Fundamenal (ADPF) 347,

proposa para quesonar o “esado de coisas inconsucional” do sisema carcerário nacional. O Supre-

mo Tribunal Federal reconheceu ormalmene essa condição18 e, após avanços dourinários e experiên-

cias exiosas com processos esruurais, passou a adoar esse modelo de inervenção. O STF deerminou

14 Uma consula simples a acervo mando pelo Supremo Tribunal Federal permie vericar ouras medidas provisórias da Core IDH:
<hps://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoes-inernacionais/moniorameno-e-scalizacao-das-decisoes-da-core-idh/juris-
prudencia-corte-idh/medidas-provisorias/>.

15 ORGAIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICAOS (OEA). Core Ineramericana de Direios Humanos (Core IDH). Resolução da Core
Ineramericana de Direios Humanos de 28 de novembro de 2018. Medidas Provisórias a respeio do Brasil. Assuno do Complexo Pe-
nienciário de Curado. Disponível em: hps://www.coreidh.or.cr/docs/medidas/curado_se_06_por.pd. Acesso em: 17 maio 2025.

16 ORGAIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICAOS (OEA). Core Ineramericana de Direios Humanos (Core IDH). Assuno do Insuo
Penal Plácido de Sá Carvalho. Medidas Provisórias a respeio do Brasil. Resolução da Core Ineramericana de Direios Humanos, de
22 de novembro de 2018. Disponível em: <hps://www.coreidh.or.cr/docs/medidas/placido_se_03_por.pd>. Acesso em: 12 maio
2025.

17 BRASIL, Superior Tribunal de Jusça (STJ). RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 136961 - RJ. Relaor Minisro Reinaldo Soares da Fon-
seca. Decisão Monocráca. DJe 28 abr. 2025. Publicado em 30 abr. 2021. Disponível em: <hps://processo.sj.jus.br/processo/dj/
documeno/mediado/?po_documeno=documeno&componene=MO&sequencial=125604537&po_documeno=documen-
o&num_regisro=202002844693&daa=20210430&ormao=PDF>. Acesso em: 29 maio 2025.

18 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). ADPF 347-MC. Relaor Min. Marco Aurélio, Relaor para o Acórdão Min. Luís
Roberto Barroso. Julg. 04-10-2023. DJe 18-12-2023. Disponível em: <poral.s.jus.br/jurisprudencia/oberIneiroTeor.asp?idDocu-
meno=773553256>. Acesso em: 29 maio 2025.
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a ormulação de um plano de ação volado à reesruuração da políca penienciária e ao resabeleci-

meno de um padrão mínimo de conormidade consucional19.

Sem enrar no mério das qualidades ou não do plano homologado, é inegável que a esraégia

processual adoada oerece maior poencial de ransormação do que as ações civis públicas conven-

cionais. A previsão de meas graduais, indicadores de avanço, mecanismos de scalização e a exigência

de alocação orçamenária proporcionam um modelo mais realisa e orienado à superação eeva das

disunções insucionais.

3.2. A CRISE ESTRUTURAL DA SEGURANÇA PÚBLICA E OS LIMITES DA

ATUAÇÃO JUDICIAL CONVENCIONAL

o campo da segurança pública, os desaos esruurais ambém se impõem. O Superior Tribunal

de Jusça (STJ) em anulado reieradamene provas colhidas por meio de abordagens policiais ilegais, re-

velando a presença de prácas selevas, violenas emarcadas pelo racismo insucional. Essas anulações

judiciais, embora necessárias em grande pare dos casos, reeem uma resposa ragmenada e reava,

incapaz de alerar os padrões esruurais de violação de direios. Desaca a Core esar numa “cruzada

nacional” para qualicação das invesgações, o que se concenra na auação da polícia, assim como do

Minisério Público, enquano exercene do conrole exerno20.

Um caso que chamou aenção oi o do Habeas Corpus nº 598.051, relaado pelo Minisro Rogério

Schiet, no qual se deerminou que odas as corporações policiais do país adoassem, em aé um ano, o

uso de câmeras corporais. A deerminação oi qualicada pela Core como esruural21, nada obsane

não observando as premissas dourinárias.

A decisão oi qualicada como esruural.o enano, acabou revogada peloMinisro Alexandre de

Moraes, no Recurso Exraordinário nº 1.342.077, sob o argumeno de violação à separação dos Poderes

e invasão da esera de discricionariedade adminisrava.22

Em verdade, a decisão do STJ não se adequava aos pressuposos do processo esruural. Falou

a consrução dialógica da solução, com escua das 27 unidades ederavas, análise de viabilidade orça-

menária, logísca e écnica, além de dados empíricos que undamenassem o prazo e a medida eleia. O

processo esruural exige exaamene o conrário o proagonismo dos gesores públicos na ormulação

19 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Homologação em Processo Esruural na ADPF 347-DF. Relaor Min. Marco Au-
rélio, Relaor para o Acórdão Min. Luís Robero Barroso. Julg. 19-12-2024. DJe 18-12-2023. Disponível em: <hps://redir.s.jus.br/
paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=783696753>. Acesso em: 29 maio 2025.

20 Denre as várias menções, desaca-se a presene no próprio poral do STJ: <ps://www.sj.jus.br/sies/poralp/Paginas/Comunica-
cao/ocias/14062022-Em-sessao-considerada-hisorica--Sexa-Turma-exala-%E2%80%9Ccruzada-nacional%E2%80%9D-para-
-qualicacao-da-invesgacao-criminal-.aspx>. Acesso em: 20 maio 2025.

21 BRASIL, Superior Tribunal de Jusça. Habeas Corpus nº 598.051-SP, relaor Minisro Rogério Schiet, Sexa Turma, julgado em
02/03/2021. Disponível em: <hps://scon.sj.jus.br/SCO/GeIneiroTeorDoAcordao?num_regisro=202001762449&d_publica-
cao=15/03/2021>. Acesso em: 14 maio 2025.

22 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Exraordinário nº 1.342.077. Decisão Monocráca. Rel. Min. Alexandre de Mo-
raes. Dje: 03/12/2021. Publicado em 06-12-2021. Disponível em: <hps://poral.s.jus.br/processos/downloadPeca.asp?i-
d=15349033491&ex=.pd>. Acesso em: 20 maio 2025.
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do plano de ação, a parcipação dos grupos sociais aeados, o moniorameno judicial connuo e a e-

xibilidade de ajuses com base em evidências.

O papel do Judiciário em processos esruurais é o de coordenador, de garandor (gaekeeper) do

diálogo, e não de ormulador auônomo de polícas públicas. Ao desconsiderar essa premissa, a decisão

do STJ revelou-se auoriária, cenralizadora e incompavel com a lógica esruural, compromeendo sua

legimidade e ecácia.

ão lhe cabia denir o plano, ou a solução do problema. Quem o az são os aores envolvidos. O le-

gimado que ajuíza a ação, o gesor (ou gesores) responsável pela avidade geradora do esado de des-

conormidade que se visa reesruurar, bem como represenane dos grupos direamene ineressados.

4. ATUAÇÃO ESTRUTURAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA
SEGURANÇA PÚBLICA: INSTITUIÇÃO DE GARANTIAS PARA
A EFETIVAÇÃO DE DIREITOS

4.1. O CENÁRIO ESTRUTURAL DA SEGURANÇA PÚBLICA NO BRASIL

A políca de segurança pública no Brasil é objeo de reieradas análises acadêmicas, invesgações

empíricas e, não raro, de condenações inernacionais, como as imposas pela Core Ineramericana de

Direios Humanos (Core IDH). Enre os aores crícos esão a lealidade policial, a baixa ecácia inves-

gava e a selevidade puniva que ange desproporcionalmene grupos vulneráveis.

Casos emblemácos como a ADPF 635 (conhecida como “ADPF das Favelas”) colocaram em evi-

dência a violência insucional e a ausência de criérios objevos na condução de operações policiais. Em

conraparda, proposas ponuais – como a imposição judicial do uso de câmeras corporais – êm sido

raadas como soluções denivas, ainda que desconecadas da complexidade esruural do problema.

O Brasil invesga pouco e invesga mal. A impunidade sisêmica é umamarca regisrada, especial-

mene diane da incapacidade esaal de promover invesgações ecazes, punir os responsáveis e ga-

ranr o direio à verdade – panorama que ensejou o reconhecimeno da exisência de uma impunidade

esruural no país23.

23 ORGAIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICAOS (OEA), Core Ineramericana de Direios Humanos (Core IDH). Caso Sales Pimenta
vs. Brasil. Senença de 30 de junho de 2022 (Exceções Preliminares, Mério, Reparações e Cusas). Disponível em: <hps://www.
coreidh.or.cr/docs/casos/arculos/seriec_454_por.pd>. Acesso em: 17 maio 2025.
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4.2. O PAPEL CONSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

o desenho insucional brasileiro, o Minisério Público emerge como principal legimado para a

uela coleva dos direios undamenais, inclusive o direio à segurança pública, compreendido como

direio humano de naureza social. A Consuição de 1988 consagrou a insuição como permanene,

essencial à unção jurisdicional e deensora da ordem jurídica, do regime democráco e dos ineresses

sociais e individuais indisponíveis (ar. 127), sagrando-se como cláusula pérea24.

Os insrumenos previsos no ar. 129 da CRFB — ais como o conrole exerno da avidade po-

licial (inc. VII), a promoção de inquérios civis (inc. III) e a deesa judicial de direios diusos (inc. III e IX)

— alicerçam uma auação ransormadora. Conudo, ainda prevalece uma concepção resria e reava

da auação do Minisério Público no campo da segurança pública, limiada ao eixo repressivo e penal da

persecução criminal, culura insucional que vigia aé as décadas de 70 e 80 do século passado25.

Essa visão reducionisa precisa ser superada. O MP, como órgão vocacionado à deesa de direios

colevos, deve desenvolver uma auação ampla, proava e esraégica, arculando o eixo da responsa-

bilização penal com o eixo da uela esruural da políca pública.

4.3. SEGURANÇA PÚBLICA COMO POLÍTICA PÚBLICA COMPLEXA

A segurança pública deve ser compreendida como um sisema complexo e mulaorial. A iner-

venção insucional, porano, não pode se basear em soluções simplisas ou arbirárias, mas deve levar

em consideração variáveis como (i) a ormação e capaciação das orças policiais; (ii) a ausência de pa-

dronização nos criérios probaórios (sandard de prova) para deagração de invesgações; (iii) a escas-

sez de polícas baseadas em evidências; (iv) a ragmenação enre insâncias decisórias e gesoras; (v)

doações orçamenárias compaveis com a realidade, enre ouros.

esse cenário, a auação do Minisério Público, especialmene no âmbio exrajudicial, deve se

qualicar por uma perspecva esruural, visando à superação de décis sisêmicos mediane pacua-

ção, planejameno e moniorameno.

4.4. FERRAMENTAS ESTRUTURAIS À DISPOSIÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO

A auação miniserial esruural se inicia preerencialmene por meios exrajudiciais. uma ideia

de jusça mulporas, a insuição é, em si mesma, uma das ormas de acesso e eevação da jusça.

Enre os insrumenos à disposição do Parque, observa-se o uso de procedimenos adminisra-

vos esruurais, que monioram indicadores de desempenho, promovem diagnóscos locais e arculam

24 GARCIA, Emerson.Ministério Público: organização, aribuições e regime jurídico, São Paulo: Ediora Saraiva, 2015, p. 48.
25 SUXBERGER, Anonio Henrique Graciano. Minisério Público e políca criminal: uma segurança pública compromissada com os

direios humanos. Curiba: Juruá, 2012, p. 172.
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soluções enre o MP, gesores públicos e sociedade civil. As recomendações adminisravas esruurais,

quando baseadas em evidências e orienadas por meas, podem induzir melhorias na presação do servi-

ço de segurança, como o uso esraégico de câmeras corporais, reesruuração de eevos, invesmen-

os em capaciação e realocação de recursos. Os Termos de Ajusameno de Condua ambém podem

ser esruurais, quando pacos negociados que ormalizam compromissos do ene público com visas à

conormidade consucional da políca pública. Por m, desaca-se o inquério civil público erramena

adequada para colea robusa de provas, inclusive por meio de oivas de comunidades aeadas, perios,

esudiosos e gesores, preparando o ajuizameno de evenual ação civil pública esruural.

4.5. INTEGRAÇÃO PENAL E COLETIVA: COOPERAÇÃO

INTRAINSTITUCIONAL

O inquério policial, o procedimeno invesgaório criminal (PIC) e a ação penal não se conguram

como processos esruurais, em razão de sua naureza preponderanemene rerospecva (ocada no

ripé reconsrução dos aos, sanção dos responsáveis e uela das vímas). Porém, eles êm imporância

para a uela coleva, pois podem alimenar o diagnósco esruural. A inegração enre os ramos penal

e colevo do MP é essencial para comparlhar inormações, alinhar esraégias e maximizar o impaco

insucional.

Conorme deende Suxberger26, a auação miniserial não deve se limiar à imporanssima acea

de responsabilização criminal, mas ir além, promovendo a cidadania ava no ocane à parcipação civil

no desenvolvimeno da políca de segurança pública (como dos conselhos de segurança). A “inegração

enre áreas governamenais e da comunidade na presação de serviços de naureza social à amília do

preso e ao egresso; realização de diagnóscos locais com ampla parcipação de lideranças e organiza-

ções comuniárias para idencação dos projeos de maior pernência e necessidade” são alguns exem-

plos alernavos.

Conorme susena Viorelli, o MP deve agir como “agene de quebra da inércia”, promovendo

ransormações esruurais na segurança pública27. A auação repressiva não pode se dissociar da unção

ransormadora.

A auação miniserial deve er caráer prospecvo, volado à uela inibiória ou de remoção do

ilício28 e à reconsrução do esado de conormidade da políca pública. Isso exige uma mudança para-

digmáca da punição isolada para a reorganização sisêmica.

Por udo o que já oi exposo, ca claro que uma auação esruural sobre polícas de segurança

pública é bem-vinda e que o Minisério Público é a insuição mais bem posicionada do pono de visa

normavo para o enrenameno dos problemas esruurais relacionados. Em acréscimo, há normavas

do CMP que reorçam essa auação, as quais se observará no capíulo seguine.

26 Ibidem, p. 236.
27 VITORELLI, Edílson. Processo Civil Estrutural, 6ª Ed. São Paulo: Ediora JusPodivm, 2025, p. 169.
28 AREHART, Sérgio Cruz. Pers da uela inibiória coleva. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003.



188

5. A TUTELA PENAL ESTRUTURAL: PRIMEIROS PASSOS PELO
CNMP

A ransormação do Minisério Público (MP) em uma insuição resoluva marca uma guinada em

sua auação, anes cenrada no paradigma exclusivamene demandisa. esse novo cenário, abandona-

-se a ideia de que oda ilegalidade deva necessariamene culminar em ação judicial, em avor de uma

resposa sisêmica, baseada na resolução dos problemas em sua raiz — especialmene quando se raa

de quesões esruurais que aravessam a segurança pública.

A resoluvidade, nesse conexo, é enendida como a busca pela solução mais ecaz, seja ela judi-

cial ou exrajudicial. A simples judicialização, isoladamene, já não sasaz as exigências de uma políca

pública eciene e ransormadora. O MP é insado a auar por meio de insrumenos adequados à com-

plexidade do problema Termos de Ajusameno de Condua (TACs), Recomendações Adminisravas,

Inquérios Civis e Procedimenos Adminisravos Esruurais. A ênase não recai sobre uelar o Esado,

mas sobre promover um diálogo insucional consruvo, reconhecendo limies, capacidades e desaos

concreos da gesão pública.

esse sendo, o Conselho acional do Minisério Público (CMP), em seu papel de órgão norma-

vo e de conrole, em ediado imporanes resoluções que raçam as bases de uma verdadeira auação

esruural na seara penal. Denre elas, desacam-se rês normas recenes que não apenas reorçam esse

novo modelo, mas o inegram de maneira coesa e esraégica, visando superar o cenário de insegurança,

impunidade esruural e violações de direios undamenais.

Passa-se a analisar com vagar cada uma delas e, como esas, visas em conjuno, assegura-se a

adequada uela esruural da segurança pública.

5.1. A RESOLUÇÃO CNMP Nº 278/2023: A TUTELA COLETIVA DA

SEGURANÇA PÚBLICA

A Resolução CMP nº 278202329 represena um marco ao reconhecer a segurança pública como

direio undamenal de naureza coleva, cuja uela ulrapassa a mera responsabilização penal indivi-

dual. O exo normavo oriena o MP a ormular diagnóscos esruurais, propor polícas públicas e

ulizar insrumenos exrajudiciais e judiciais de naureza coleva, com o objevo de enrenar as causas

proundas da violência e da vulnerabilização de grupos hisoricamene marginalizados.

Em seu argo 2º, reconhece a segurança pública como direio colevo, cuja concrezação exige

auação para além da esera penal individual. Os ars. 4º e 6º esmulam a ormulação de diagnóscos es-

ruurais, a proposição de polícas públicas e o uso de insrumenos judiciais e exrajudiciais de naureza

29 COSELHO ACIOAL DOMIISTÉRIO PÚBLICO. Resolução nº 278, de 12 de dezembro de 2023. Dispõe sobre as aribuições do Mi-
nisério Público na uela coleva da segurança pública. Brasília, DF: Diário Elerônico do CMP, Caderno Processual, p. 8-12, edição
de 13/12/2023. Disponível em: <hps://www.cnmp.mp.br/poral/images/CALJ/resolucoes/Resoluo-278-de-2023.pd>. Acesso em:
20 maio 2025.
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coleva para auar sobre disunções sisêmicas. O argo 7º rma a cenralidade da auação resoluva,

ocada em evidências e diálogo inerinsucional.

A resolução ambém propõe a inegração de bases de dados, o omeno à ransparência ava e

o moniorameno de planos esaduais e municipais de segurança pública com o planejameno nacio-

nal, permindo aoMinisério Público desempenhar unção sisêmica, inegradora e ransormadora, nos

moldes do processo esruural.

Ao dar relevância ao papel undamenal da uela coleva da segurança, sendo cabível, ou seja,

vericados problemas esruurais, há disposições que sugerem uma auação exrajudicial esruural, de-

vendo o Parque reorçar sua parcipação na ormulação de polícas públicas de segurança pública30 que

deem guarida aos anseios sociais, omenando um modelo de governança pública parcipava, não se

limiando apenas à repressão.

5.2. A RESOLUÇÃO CNMP Nº 279/2023: O CONTROLE EXTERNO COMO

VETOR ESTRUTURAL

A Resolução nº 279202331 oralece a unção do Minisério Público como órgão de conrole exer-

no da avidade policial, mediane a insucionalização de mecanismos de scalização sisemáca, com

poencial de induzir mudanças esruurais nas corporações policiais.

o ar. 3º, o inciso I especica o dever de garanr direios undamenais e preservar direios hu-

manos. As disposições dos incisos de IV a VI raam da qualidade do serviço invesgavo criminal de-

senvolvido, com uma produção probaória mais célere, écnica e compavel com as balizas normavas

e jurisprudenciais, eviando nulidades, perda de recursos e impunidade. Já o inciso VIII é cenral ao men-

cionar expliciamene a possibilidade de “modicação das esruuras insucionais das orças policiais”,

revelando a mariz esruural de auação miniserial.

Além disso, os ars. 6º a 8º dealhammecanismos de visias regulares, colea de dados e análise de

alhas insucionais, planos de ação, relaórios e scalização connua.

A normazação de auação inerinsucional, com previsão expressa de arculação com correge-

dorias e órgãos de conrole, ambém reorça o aspeco esruural da auação previsa. Traa-se, porano,

de ummodelo de auação que não se limia à repressão penal, mas que visa à reconguração de prácas

e ronas insucionais.

30 SUXBERGER, Anônio Henrique Graciano. OMinisério Público na ormulação das polícas de segurança pública. Revista de Estudos
Insucionais, [S. l.], v. 7, n. 2, p. 681–701, 2021. DOI: 10.21783/rei.v7i2.625. Disponível em: <hps://www.esudosinsucionais.
com/REI/arcle/view/625>. Acesso em: 16 maio 2025.

31 COSELHO ACIOAL DOMIISTÉRIO PÚBLICO. Resolução nº 279, de 12 de dezembro de 2023. Dispõe sobre as aribuições do Mi-
nisério Público no exercício do conrole exerno da avidade policial. Brasília, DF: Diário Elerônico do CMP, Caderno Processual,
p. 8-12, edição de 13/12/2023. Disponível em: <hps://www.cnmp.mp.br/poral/images/CALJ/resolucoes/Resoluo-279-de-2023.
pdf>. Acesso em: 20 maio 2025.
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A resolução rompe com a auação meramene puniva e aposa na consrução de diagnóscos

insucionais, cooperação inerinsucional e produção de soluções prevenvas. A arquieura norma-

va aqui desenhada ornece ao MP os meios para auar sobre causas sisêmicas de disunções — como

a lealidade policial e o racismo insucional —, sem se limiar à responsabilização individual poserior.

5.3. INTERSECÇÕES E CONVERGÊNCIAS: UM MODELO DE ATUAÇÃO PENAL

ESTRUTURAL

A leiura conjuna das Resoluções nº 278 e nº 279 permie idencar um eixo de inegração enre

uela coleva, conrole exerno esruurado e resolução de problemas complexos de orma sisêmica. As

direrizes normavas dialogam enre si e consolidam omodelo esruural de inervenção penal, cenrado

na reparação de alhas insucionais e no oralecimeno do Esado Democráco de Direio.

O desaque ao argo 10 da Resolução nº 2792023 — que exige do MP planos especícos para

moniorameno da lealidade e da vimização policial32 — evidencia o esorço normavo de incorporar

à auação miniserial os pilares dos processos esruurais conemporâneos diagnósco écnico, meas,

parcipação, ransparência e correção progressiva.

O Conselho acional do Minisério Público, ao esruurar essas normas, viabiliza juridicamene

uma auação que não apenas combae os sinomas da disunção do sisema penal, mas enrena suas

raízes. esse quadro, o Minisério Público assume um papel ransormador induor de polícas públicas

qualicadas, deensor da cidadania e promoor da jusça social.

5.4. A RESOLUÇÃO CNMP Nº 310/2025: INVESTIGAÇÃO ESTRUTURAL E O

CASO FAVELA NOVA BRASÍLIA

A Resolução CMP nº 3102025 surge em resposa direa à condenação do Brasil pela Core Ine-

ramericana de Direios Humanos no Caso Favela ova Brasília vs. Brasil, que evidenciou a alência inves-

gava esaal diane de execuções sumárias pracadas por agenes policiais. A senença inernacional

impôs ao Esado brasileiro a obrigação de adoar mecanismos ecazes, imparciais e diligenes de apura-

ção — exigências que ganham concreude por meio dessa nova resolução.

A Resolução assegura ao Minisério Público a compeência para condução direa de invesgações

criminais envolvendo mores decorrenes de ações policiais, especialmene em erriórios vulnerabili-

zados. A norma esabelece proocolos rígidos que aendem a padrões inernacionais de proeção dos

direios humanos preservação de evidências; higidez da cadeia de cusódia; colea célere e écnica de

provas; e proeção das vímas e seus amiliares. Isso aende não apenas aos parâmeros inernacionais,

mas ambém às exigências consucionais de devido processo, imparcialidade e conrole da lealidade.

32 Vide o anuário brasileiro de segurança pública, com dados de 2023, aponando um aumeno de 188,9% de lealidade policial desde
2013: ATLAS DA VIOLÊCIA. São Paulo: Fórum Brasileiro de Segurança Pública; Rio de Janeiro: IPEA, 2023. Inográco. Disponível
em: <hps://publicacoes.orumseguranca.org.br/iems/0c6ddee-5347-47da-9374-1b491b0a6>. Acesso em: 28 maio 2025.
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Embora a invesgação, por si só, não congure auação esruural— uma vez que se reere a even-

os preérios—, a Resolução nº 3102025 inroduz elemenos prospecvos, conecando-se direamene

com o modelo de uela esruural delineado nas Resoluções CMP nº 2782023 e nº 2792023.

Desaca-se o capu do argo 8º ao mencionar que “os órgãos de coordenação dos ramos e uni-

dades do Minisério Público, com aribuição para a invesgação dos crimes previsos nessa Resolução”

poderão insuir “mecanismos de acompanhameno de operações dos órgãos de segurança pública”. O

§1º ainda esabelece a requisição de diversos dados aos órgãos do ar. 144 da CRFB, viabilizando a cons-

rução de diagnóscos insucionais sobre a auação policial.

A auação esruural poderá se dar direamene pelo órgão miniserial responsável por al monio-

rameno, ou mesmo por aquele com aribuição para a uela coleva, que será municiado pelas inorma-

ções obdas pela insuição, auação coordenada esa, enre órgãos e ramos do Minisério Público, que

é mencionada nas rês Resoluções, reorçando a compreensão.

Arculada com as Resoluções nº 278 e nº 279, a Resolução 310 cria um ciclo compleo de auação

esruural invesgação, scalização e proposição de medidas de reesruuração insucional, oerecen-

do resposa coordenada às alhas sisêmicas no sisema de segurança pública.

Essa inegração reorça o papel do Minisério Público como aor insucional de ransormação,

capaz de auar em múlplas renes com visas à superação de problemas sisêmicos da segurança pú-

blica, especialmene aqueles que aeam populações vulnerabilizadas e envolvem violência insucional.

Os primeiros passos para o avanço rumo à pleniude desse perl insucional já oram dados pelo CMP.

6. AS REPERCUSSÕES DA ADPF 635/RJ E A CONSOLIDAÇÃO
DO DEVER ESTRUTURAL DO MP

A Arguição de Descumprimeno de Preceio Fundamenal nº 635RJ33, julgada pelo Supremo Tribu-

nal Federal, reconheceu a gravidade das violações sisemácas pracadas por orças policiais no Rio de

Janeiro, com especial aenção à lealidade em erriórios periéricos e ao padrão de repressão racialmen-

e seleva34. O STF não apenas impôs limies operacionais à auação policial, mas ambém aribuiu ao

Minisério Público unção cenral no conrole e responsabilização das insuições de segurança.

ada obsane as conrovérsias sobre a naureza esruural da ação, é cero que ela raa de alguns

problemas esruurais. Há quesões sobre racismo insucional; lealidade policial; desigualidade erri-

orial e social; deciências no conrole exerno e apuração de crimes envolvendo avidades das orças

33 BRASIL, Supremo Tribunal Federal, ADPF 635-RJ. Homologação de plano de ação. Rel. Min. Edson Fachin. DJe: 03.04.2025. Publi-
cado em: 03.04.2025. Disponível em: <hps://nocias-s-wp-prd.s3.sa-eas-1.amazonaws.com/wp-conen/uploads/wpallimpor/
uploads/2025/04/04093617/ADPF-635-Favelas-Voo-per-curiam.pd>. Acesso em: 31 maio 2025.

34 Para uma visão mais dealhada, os dados produzidos pelo Fórum de Segurança Pública produzidos especialmene para a ADPF
635: Disponível em: <hps://publicacoes.orumseguranca.org.br/server/api/core/bisreams/a31d66-7540-41e5-9004-08e-
5c30b481e/content>. Acesso em: 30 maio 2025.
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de segurança; ausência de ransparência eeva; e insuciência de diálogos insucionais. Um processo

esruural, em geral, deve possuir um objeo denido. A pluralidade ende a dicular sua condução e,

muiomais, seu encerrameno, mas não se cenrará nessa discussão nese argo, demandando um auô-

nomo para enrenar a quesão.

A decisão em sede de ADPF orna-se precedene normavo ormalmene vinculane, com caráer

erga omnes, de modo que, ao vincular o Minisério Público ao paamar de agene esruurane da ordem

jurídica — não apenas promoor de ações judiciais, mas ormulador e scalizador de polícas públicas.

Essa unção passa a se arcular, normavamene, com as Resoluções CMP analisadas.

Tendo em cona que a ADPF 635, em cera medida, raa no âmbio nacional do problema que

deu ensejo ao Caso Favela ova Brasília35, e em ambos se salienou o papel undamenal do Minisério

Público não só na invesgação imparcial e ecaz, com devida diligência, dos crimes decorrenes de ope-

rações policiais em regiões ocupadas por grupos vulneráveis, mas ambém de que a insuição assegure

o direio humano e undamenal à segurança pública.

A ADPF 635RJ, porano, consolida juridicamene o dever esruural do MP em maéria de segu-

rança pública, ransormando-o de aor coadjuvane a proagonisa na eevação dos direios undamen-

ais.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A eevação dos direios undamenais, especialmene aqueles relacionados à segurança pública,

exige doMinisério Público uma auação para além dos limies radicionais da persecução penal. Quando

a ausência ou a precariedade das polícas públicas congura uma disunção reierada e muldimensio-

nal, revela-se um problema esruural, nos moldes delineados pelo Projeo de Lei nº 032025. esses

conexos, a uela coleva clássica mosra-se insuciene, impondo-se o uso de écnicas e esraégias

próprias da uela esruural, apas a promover ransormações insucionais duradouras.

A Consuição da República conere aoMinisério Público o papel de garandor dos direios unda-

menais e, sendo a segurança pública reconhecida como direio humano de naureza social, sua proeção

não pode limiar-se a um viés rerospecvo, cenrado apenas na responsabilização criminal. Pelo conrá-

rio, impõe-se ao Parque uma auação prospecva, volada à prevenção de violações, ao enrenameno

de causas esruurais da violência esaal e à promoção de mudanças insucionais susenáveis.

Esse dever é rearmado ano no plano inernacional, por meio de decisões paradigmácas da

Core Ineramericana de Direios Humanos — como no Caso Favela ova Brasília vs. Brasil —, quano

no plano inerno, por precedenes vinculanes do Supremo Tribunal Federal, a exemplo da ADPF 635RJ.

35 ORGAIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICAOS (OEA), Core Ineramericana de Direios Humanos (Core IDH). Caso Favela Nova Bra-
sília vs. Brasil. Senença de 16 de evereiro de 2017 (Exceções Preliminares, Mério, Reparações e Cusas). Disponível em: <hps://
www.coreidh.or.cr/docs/casos/arculos/seriec_333_por.pd>. Acesso em: 17 maio 2025.
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Em ambas as eseras, desaca-se o Minisério Público como aor esruurane, responsável por induzir

polícas públicas, scalizar sua implemenação e assegurar a proeção de grupos hisoricamene vulne-

rabilizados.

esse cenário, as Resoluções do CMP nº 2782023, nº 2792023 e nº 3102025 conormam um

corpo normavo robuso, que doa o Minisério Público dos insrumenos necessários para exercer seu

papel esruurane. Ao arcularem invesgação, scalização e proposição de medidas correvas, ais

normavas superam a lógica ragmenária e reava da auação insucional, promovendo uma aborda-

gem inegrada, prevenva e ransormadora.

A consolidação dessa auação esruural represena não apenas uma inovação normava, mas

uma exigência jurídico-políca de um sisema de jusça compromedo com a eevidade dos direios

humanos. Traa-se de um caminho normavamene viável, ecnicamene susenado e socialmene ne-

cessário para a reconsrução de ummodelo de segurança pública democráco, ransparene e orienado

à dignidade da pessoa humana — em benecio ano das populações marginalizadas quano da colevi-

dade submeda à ineciência e selevidade do sisema aual.
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